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TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de 1o de abril de202'l

SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM REGIME DE DEDIGAÇÃo ExcLUSIVA DE MÃo DE oBRA _ LICITAÇÃo

/F SI/DESIE MG * CAMPUS R/O POMBA

( P ro ces s o A d m i n i stra t i v o n" 23222. 00 1 29 I I 2022-24)

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N' 02t2{124, QUF,
IIAZEM EN'I'ITE SI A UNIÃO, POR IN'fEIIMI1I)IO DO
INS'fIT'UTO L'EDERAL DE EDUCAÇÂO, CrÊNCrA rl
TI.]CNOL,OGIA DO SUDI]S'|E DE MINAS GI]ITAIS Ii
A EMPIi-ESA TELEITP LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO OO SUDESTE DE MINAS por intermédio do Campus Rio Pomba,

com sede na Avenida Dr. José Sebastião da Paixão s/n, bairro Lindo Vale, na cidade de Rio PombaiMG, CEP

36180-000, inscrito no CNPJ sob o no 10.723.64810002-20, neste ato representado pelo Diretor Gerali

Ordenador de Despesas, Sr. JOSE MANOEL MARTINS, nonreado pela Portaria no 545, de 17 de maio de

2021, publicada no DOU - Seção 02, portador da Matrícula [:uncional no'l 570618, doravante rjenominaclo

CONTRATANTE, e a empresa TELERP LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 64.421.688/000'l-66, sediada

na Rua Santa Cecília n. 61, Bairro Rosário, Rio Pomba/MG, CEP 36'180-000, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado por FLAVIO DA SILVEIRA JUNIOR, responsável legal da

contratada, confornrc atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Proccsso no

23222.00129912022-24 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de'lo de abril de2021, e demars

It;gislação aplicávcl, resolvem celebrar o presente l'errno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

3212022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - oBJETo (s&*Qà,telt)

1.1 . O objcto do prescnte instrurnr.,nto é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de cârneras de vigilância e sistenra de CFTV para o campus Rio Pomba, nas condições estabelecidas no
Termo de Roferrência.

1.2. Objcto da contratação:

ITEM ESPECIFICAçÃO

1 Manutençõesprcventivas
2 lnstalação ou troca de cârnara

3 Instalação ou troca de cabos

VALOR, VALORTOTAL
UNITARIO

UNIDADE
DE MEDIDA
Manutenções
bimestrais
Serviço
Serviço

QUANT
IDADE

6

20

30

R$ 142,00

R$ 54,00

R$ 39,00

R$ 852,00

R$ 1.080,00

il$ 1.170,00
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4 Instalação ou troca de terminais
Instalação ou troca de fontes de

5 alimentação
6 Instalação ou troca de DVR's

Instalação, manutenção ou troca
7 cle monitores cle vídeo

B Serviços gerais

I Cabo UTP

l0 Corrcctor RJ 45

I Capacitores eleffolÍticos
'I'ransf ormaclores de 1L0 I 220v

72 para 316112124v

13 Cabo Coaxial
14 Conector BNC mola

15 Conector P4 macho

16 ironte de Alirnentaçãro l2Y - 2A

17 Caixa Hermética

1B Conector Bah-tn

PIaca fonte conversor AC/ DC
19 100-2401 L2V

Serviço

Serviço
Serviço

Serviço
Hora
M
Un.
Un.

Un.

M
Urr.

Un.
Un.

Un.
Un.

Un.

It$ 24,00

R$ 26,00

R$ 14,90

R$ 65,00

R$ 69,00

It$ 2,60

R$ 2,90

R$ 2,60

R$ 219,00
Rg 2,90

R$ 14,00

R$ 14,00

R$ 79,00

R$ 95,00

R$ 39,00

R$ 124,00

VAI,OR
TOTAL
VAI,OR

MENÍiAI,

tl$ 720,00

t{$ 520,00

R$ 29,80

t{s 325,00

R$ 2.760,00

R$ 2.600,00

t{$ 290,00

R$ 130,00

R$ 4.380,00
R$ 2.900,00

R$ 700,00

It$ 700,00

R$ 1.580,00

R$ 1.900,00

I{$ 1.950,00

R$ 620,00

R$ 25.206,80

t{$ 2.100,57

30

20

2

5

40

:1000

100

50

20

1000

50

50

20
)fi

50

5

'1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.'1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da LicitaÇão;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação e de 1 (um) ano contados da assinatura deste contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma do artigo '105 da Lei n" 14.133, de2021'

2.2.. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçãlo com o

contratacjo , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tern

nalureza continuada;

b. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informaçÕes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
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c, Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

r ealização rJo serviço ;

c[. tta1a manifestação expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contrr:tuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrarrç;ências dc aplicação.

3. CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO r CeSrÃO COTTRRTUA|S (ii§,_$.?,,*|_y*_Hll"_c

,§tdlti_l

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de fleferência,
anexo a este Contrato.

4, CLAUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (.q.#"*$Ê.,X)

5.1. O valor mensal da contratação e de R$ 2.100,57 (dois mil e cem reais, cinquenta e sete centavos),
perfazendo o valor total de R$ 25.206,80 (vinte e cinco mil e duzentos e seis reais, oitenta centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6, CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTo (sr:t§â*-V*eVl)

6.'1 , O prazo para pagamento ao contratado e dernais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (irrt. Sã, V)

7.1 , Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preÇos iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

?àgin a 3113
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

1.4. No caso 6e atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçõe s finais, o(s) ín«1ice(s) utilizado(s) para re ajustc será(ão), obrigatoriamcnte, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tcrrno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

L CLAUSULA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE íef!*-â?'X,*XLe.§Y)

8.'l . São obrigações do Contratante:

B.Z. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

E SEUS ANCXOS;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no l-ernro de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorrcções veriÍicadas no objcto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de |iquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforrne o art. 143 da Lei no 14.133,de 2021',

B.T. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execuÇão do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncla'

8.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.g. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifcstamente impertinentes, meramente

prote latorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.'1 . A Administração terá o ptazo de 30 (trinta) dias, a cotrtar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

B.'1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

oontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.'1 3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso dtr

iu! 9J §?i,-çla l.ei"n.l14,1-3., rlç"?0?1,

Pàçi*a 4lr13
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
tr;rceiros, aindar que virrculados à execução do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrôncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇoES Do CONTRATADO (e.r.t,_9_3,XlV,-KV.!e-,X§I.l)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeíta execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desdc quc devidamentc justificada, dr:vendo a emprcsa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aft.

1i]{, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao peffeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios
demand;tr.ios, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tóc;nica c
a legislação de regência;

9.0. Repare:r, corrigir, remover, rerconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou erlt parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Códigri de DSlesstj{g"Çelqurryçl"qr [!.eU*"*7Â tit....1gga), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terr;eiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

I B. Não oontratar, durante a vigôncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do arti(tQ*4{J, rrg1:Í}ff$ÍA*g[iç§,_tJa ]-cúro 14.1"Jà d:r 2021;

9.9. Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
nrês seguinte ao da prestação dos sc.rviços, os seguintes docurnentos: 1)prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
qLre cornprovem at regularidade perantc a Fazenda Mr-rnicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado,
4) Ccrtidão de Regularicladc do FG T Si - Ctl[:, e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDI-;

9. 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.'1 1. Cornunicar ao [:iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12-. Prr..sti:r todo r,.sclarclcimcnto ou informação solicitada pclo Contratante ou por scus propostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

?àçSina fi113
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g.14. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

g.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nornras da legislação pcrtinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

conclições de segurança, higiene e disciplina.

g.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

g.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do ntenor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

enr trabalho noturno, pcrigoso ou insalubre;

g.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

toclas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão;

g..1 g. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (.çf].-ll$");

g.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que precncheram as rcfcridas vagas (;,rr{. 1..1§^..nafir,lfi;liQ l:lLl!íp);

g.Z1 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dccorrÔncia do cumprimento do contrato;

g.22. Arcar com o ônus decorrente cle eventual equÍvoco no <jimensionamento dos quantitativos dc sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Ê$--12á*lL.tJ, cia*!guf:

l-4-. 1 -J:3*d_q^? § 2"1 ;

g.23. Cumprir, alóm dos postulados legais vigentcs cle âmbito fcdcral, estadual ou municipal, as normas

cle segurança do Contratante;

g.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local : Avenida Dr. José

Se bastião da Paixão, Lindo Vale, Rio Pomba - MG, Cep 36'l80-000.

g.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

g.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiÕes, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.26.1 . Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insuscctível de privilegio, a cessão dos direitos a que sc refcrc o subitern acirna inclui o fornr:cimcnto dc

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,

dcsenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de aqo§A-de-281-0-[qP-D], quanto a todos os

clados pessoais a que tenham acesso em razão do certarnc ou do contrato aclministrativo qt]e

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

incleponde ntemente de declaração ou de aceitação expressí1.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da LGPD.

?àgina'-il1'3
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10.3, E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
L-ei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
subopcrilção firmildos ou que venharn a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

106. E dcver do contrata<io orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir dc suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
prcscnte oláusula, pcrfirancoendo intcgralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendcr prontamente eventuais pedrdos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquelcs quc sc
proponhatn a arrnazenar dados pessoais, devern ser mantidos em arnbiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a íim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado r.ros procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou reconrr:ndaçõos, editadas na fornra d;: LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANT|A DE EXECUçÃO (BÍ!..S{,-X.!l)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máxirno de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por ci-:ução cm dinhciro ou títulos da dÍvida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondcntc a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência cio

contrato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal nrr:diante ;: emissão do respcctivo e ndosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 1'1 .9 deste contrato.
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.1 1,5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficarii cjesobrigado cle renovar a garantia ou de endossar a apólicc cJr: seguro ató a ordcm cJc reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

'l 'l .6. Agarantia assegurará, qualquerque seja a modalidade escolhida, o pagamento dc:

11,6.1 . prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

1'1 .6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

.l 1.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para corn o FGIS, não adimplidas

pe;lo contratado, quando couber.

j1.7. Amodalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplartodos os eventos indicados no item

11.1011 ."1 0, observada a Iegislação que rege a matéria.

1.1 .8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especÍfica na Caixa

Econômica Federal, com correção rnonetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos soll a forma

cscritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação c de custodia autorizado pclo Banco

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deíinido pelo Ministério da

Economia.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira cjevirjamente autorizacja a operar no País pelo Banr;o Central do Brasil, t: dr:vcrá constar

exprcssa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do cÓdigo civil.

11.11. No caso de alteração do valor cjo contrato, ou prorroslaÇão dc sua vigência, lt c.larantia dcve>rá s;Cr

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

l1.jZ. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente enr pagarnento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação gue rege a matéria.

1j.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratantc quanto ao

inÍcio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (ar1. 137, § 4",

da Lei n.o 14.133, de 2021).

j1.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora cjesta vigôncia, não caracterizando fato quc iustifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato dc seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2-022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituiçãoda apolice, cartafiança ou autorização para a liberaçãode

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

merliante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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11.'1 5. A garantia sornente será llberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Adrninistração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

'1 1.16. O garantidor não é patrte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado auloriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

'1 1 .1t] A garantia dc cxccução ó indr:pr:ndentc de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referôncia.

12, CLAUSULI\ DECIMA SEGUNDA _ INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ETI. $ã, §!Y)

12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da l_gLl' 14."1_3Q,_çl-e-âQ.à1", o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços priblicos ou ao interesse coletivo;

c) dcr causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato íraudulento na execução do contrato;

tl) contportar-set <jo modo inirjôneo ou cometter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Scrão aplicadas ao contratado quc incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais Srave (ari, 'lst), §?ll, dq Lei nl 14.1i],, qje 20?,1);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subite m acirna deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(it t l. I ii"- § I:Y. "*:L Lr:i n.1"Í1,lii-3. ::tri lr I? I ) ;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
;rlÍneas "c", "f", "g" e; "h" do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (a{. 15§_§§"1*Sl_a}çU-"-":LÍ.1"i_Q.,*qç?02i)

iv) Multa:

1. Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
ate o limitc <1c 30 (trinta) dias ;

'2. Moratoria de 0,0/% (seÍe cenÍésimos por cento) tlo valor total do contrato por dia de atraso
iniustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçã<t, suplementaçiio ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do aft.137 da Lei n.14.133, de 2021.
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3. Compensatoria, para as infrações descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 3% a 5% do

valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem12.1, de 3 % a

5% do valor do Contrato.

5. para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de 0,5 o/u a 1o/u «jo valor do

Contrato.
6. para infrações descritas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa será de O,5 ok a 1% do valor do

Contrato.
7. para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 1o/o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3 Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação dr:

rcparação integral <jo <jano oausarjo ao Contratante (art. '1 56, §9o, «ja L-ci no 14'133' da?02'1)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

1 56, §7", da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicação cla multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (ar:.157, «la Lei no 14.133,da2021)

.1 2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do pagamcnto

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a difcrença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar1. 156, §Bo, da Leino 14.133,de2021)'

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

arjministrativamente no prazo máximo de30 (trinta) dias, a contar da clata do recebimento da comunicação

tlnviacia pela autoridade competente.

12..7. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurc o contraditorio e a

arnpla rlefesa ao Contratacjo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 dal

Lei no.14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lein" 14'133, de 2021)"

a) a natureza e a gravidade da infração comctida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridaclc, conforme normas e oricntaçÕcs dos

órgãos de controle.

.l 2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

j2.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedirnental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estcndidos aos selus adnrlnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jLrrídica

sucessora ou à empresa do mesrno ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. '160, da [-ei no '14.131], de 202'1)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, «le

2021)

1?-.12. As sançõcs dc inrpedimento dc licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na fornra do art. 163 da Lei no 14.133121 .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser cornpensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
adrninistrativos quo o contratacJo possua corn o rllosmo orgão ora contratantc, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

13. GLAUSULA DÉC|MA TERCEIRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (qrÍ,..g?*_XlX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigaçÕes de arnbas as partcs contraentes.

13.2. O contrato podcrá ser extinto antcs do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuscrde créditos orçarnentilrios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oÍerece vantagem,

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

13.4. Oaso a rrotificação da não-r:or.rtinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra corn nronos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no g["ço.13J*!a l"pi"trl14-13312!, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

13.5.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os "Ati§_p_q-1.,3_â--ê*l-39- da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidadc ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar rnu<iança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.6.1.3. lndenizações e multas.

13.1 . A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (Aft.-131-ç"p-âU1,-ç1n

l,.q Lt..r,:.^l*,1"-'li,"slq-âQâ'0.

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscallzação ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.' 14.133, de 2021),

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTNRIA (A$. 9ê-V.!,§)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União cleste exercício, na dotaçãlo abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade: 158412126411

ll. Fonte de Recursos: 1000000000

lll. Programa de Trabalho: 231482

lV. Elemento de Despesa: 339039/339030/339030

V. Plano lnterno: L20RLP0'100N
Vl. Nota de Empenho: 2024NE000O21 2024N200003/ 2024NE00009

1,4.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (*'"j'§tJJJ)

lS.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as <iisposições contidas na L-A.l*-i:f

:Lí1._l-3i1*d9*?§?l-, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na l_ei n.,8.078. *: 1gg0 * cgriigo cie Dgíesa do consumi-cior- e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇÔES

16.'l . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts....1 24 -Sr...sr';gtrintes dA Lqi Í]1

14Jl3*rle*ZWL.

16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prcvia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada nccessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que alormalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

'1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021),

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do .grl.--l-i$**:l-1,çut-'-l"S",l-3llJ§-2Ç21.

\
13.6.1 .1.
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CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 . lncurnbirá ao corrtratante divulç;ar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no af-$ê..dfi,j-e1_t j.1.31*Sle*?§]1, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao Af!.-8i-§.il*{a"_[*-e"t.-1:, -.1?".§-^7"!",..dç-
?011, c/c 1. ?:, §íl:, if Çisq V, da DaÇrvto n, 7.724, tle 2ü12.

cLÁusuLA DÉcrMA otTAVA- FORO (orl, $"*.,..§"1l)

18.1. Fica eleito o Foro da subseção Judiciária de Juiz de Fora - Seção Judiciária de Minas Gerais - Justiça
Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não pudercm ser
cornpostos pela conciliação, conform e arl. 92, §1o, da L.ei no 14.133121 .

Rio Pomba, 01 de fevereiro de 2023.

Dncn!)e.to a!5iIr.rdo <iiEitaliirlrte

;j"Ê , $l JoSILAINE MAR|A LIMAGUILARDUCCI CAIAFA

s 1:6$d rtau.Qlii0j/202411:10j58-0300
V*riíi4ue ern httpr://rvdl;(láí.it;. go\,.bÍ

José Manoel Martins

Diretor Geral

llcprcsentante legal do CONTRATANTE

FJL-AVIO DA SILVEITTA JUNIOR

Representante legal do CONTRATADO

T§§TEMUNHA§i:

1."

2"
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